
Alencar e presidente 
do TJ fecham acordo 

Repasse de verbas do 
governo do Rio para 
Judiciário começará 

na sexta-feira 
CHICO OTAVIO  

R IO — Um acordo fechado 
na noite de domingo pôs 
fim à crise entre o governa- 

dor Marcello Alencar e o presiden-
te do Tribunal de Justiça do Rio, 
desembargador Gama Malcher. O 
desembarbador desistiu de propor 
ao Supremo Tribunal Federal me-
didas judiciais con- 
tra o governo flu- 
minense por causa 
de uma desavença 	ACER 
em torno do repas- 
se de verbas para o 	FIM 
Judiciário. Na se- 
mana passada, 	AMEA 
Malcher ameaçou 
pedir intervenção 	INTERV 
federal no Estado. 

dos para pagar as empresas .  res-
ponsáveis pelas obras de amplia-
ção do tribunal. 

Harmonia — O acordo entre 
Alencar e Malcher foi fechado na 
casa do ministro Carlos Alberto 
Direito, do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). De acordo com a 
nota conjunta, ambos se compro-
meteram a preservar a "harmonia" 
entre os dois Poderes. 

O acordo vai garantir a normali- 
zação dos serviços judiciários — 
os elevadores do Fórum voltaram 
a funcionar ontem, depois de te- 

rem parado na sex- 
ta-feira — e a reto- 
mada das obras do 
Palácio de Justiça 
II, um prédio que 
abrigará as varas 
criminais e que te- 
rá, entre outras no- 
vidades, um circui- 
to interno de TV, 
estancie de tiro e 
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Nota conjunta 
divulgada ontem informa que 
Alencar e Malcher "ajustaram me-
didas necessárias" para regulari-
zar os problemas do Judiciário. O 
presidente do Tribunal anunciou 
que, até sexta-feira, o governo vai 
repassar RS 12 milhões para a nor-
malização das atividades no Fó-
rum do Rio. Até o final do ano, 
mais ES 20 milhões serão repassa- 

heliporto. 
A briga foi causada por divergên-

cias nos critérios para repasse de 
recursos ao Judiciário. Malcher ga-
rante que o governo estadual deve 
RS 94 milhões ao TJ, segundo previ-
são do Orçamento de 1996. Alencar 
sustenta que o repasse é calculado 
com base na receita corrente e diz 
que já depositou valores acima dos 
previstos na conta da Justiça. 


